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O  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DA PARAÍBA,  através  do  Pregoeiro  nomeado  através  da  portaria  nº
2239/2018, de 06 de novembro de 2018  publicada no Diário da Justiça de 07 de novembro de 2018 torna
público,  para conhecimento dos interessados,  que se encontra aberto processo licitatório,  na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MAIOR LANCE POR LOTE regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos n°s 3.693, de
20 de dezembro de 2000, e 3.784, de 06 de abril de 2001, e subsidiariamente pela Lei n° 8.666, de 21 de
junho  de  1993,  e  ainda  pelas  condições  e  exigências  estabelecidas  neste  edital.  Os  documentos  de
credenciamento, a declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, a proposta de preços (envelope 1)
e a documentação de habilitação (envelope 2)  deverão ser entregues na   sala da Comissão de Licitação,
situado no 2º andar do Anexo Administrativo João XXIII, localizado na Rua Professora Batista Leite 151 -
Róger  -  João  Pessoa  –  PB,,  no  dia  14  de  junho  de  2019,  às  09:00  horas   ou  no  primeiro  dia  útil
subsequente,  na  hipótese  de  não  haver  expediente  naquela  data,  ocasião  em  que  se  dará  início  ao
credenciamento dos licitantes e aos demais procedimentos pertinentes.

1 – DO OBJETO

1.1 – A presente licitação tem por objeto a contratação, em caráter de exclusividade, de Instituição Financeira
Oficial,  para  o  gerenciamento  das  contas  de  depósitos  judiciais,  inclusive  precatórios  e  requisições  de
pequeno valor – RPV, que tramitam no Poder Judiciário do Estado da Paraíba, da arrecadação de custas,
taxas e emolumentos e de demais movimentações  caracterizadas como disponibilidade de caixa,  bem ainda
Instituição Financeira para operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da
folha de pagamento dos servidores e magistrados vinculados ao Tribunal de Justiça da Paraíba, doravante
denominados  beneficiários,  e  ainda  outros  serviços  financeiros  especificados  no  Termo  de  Referência
elaborado pela Gerência de Contratação e aprovado pela Diretoria de Economia e Finanças.

2 – DOS ANEXOS

2.1 – Integram este edital
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Minuta de Contrato;
Anexo III– Modelo de Carta de Credenciamento;
Anexo IV – Modelo de declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Habilitação;
Anexo V – Modelo de Declaração de que não Emprega Mão De obra infantil;
Anexo VI – Modelo de Declaração de Habilitação;
Anexo VII – Modelo de Termo de Compromisso;
Anexo VIII – Recibo.

3 – DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar da presente licitação qualquer empresa legalmente constituída, do ramo de atividade
compatível com o objeto da licitação  no dia  14 de junho de  2019, às 09:00  horas  ao Pregoeiro, em
sessão pública, no endereço constante no preâmbulo deste edital:

a) os documentos de credenciamento, em separado dos envelopes 1 e 2;
b) a  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de  habilitação  para  participar  do  presente
procedimento  licitatório,  cujo  modelo  consta  do  Anexo  VI  deste  edital,  em  separado  dos
envelopes 1 e 2;
c) a proposta de preços (envelope 1);

Local do Pregão: sala da Comissão Permanente de licitação,   situado no 2º andar do Anexo Administrativo  João XXIII, localizado na Rua Professora
Batista Leite 151 - Róger - João Pessoa – PB, e-mail: pregao@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – Nº 004/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO: 2019064005  

d) os documentos de habilitação (envelope 2).

3.2 – Não poderão participar desta licitação as empresas:

3.2.1 Constituídos sob a forma de consórcio;
3.2.2 Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Tribunal de Justiça da Paraíba.
3.2.3 Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Poder;
3.2.4 Estejam incluídas  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  no  Portal  da
Transparência  da  Controladoria  Geral  da  União  -  CGU,  no  site  http://www.transparencia.gov.br/ceis/,
respeitada a área de abrangência de cada punição.
3.2.5 Estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa
– CNIA, no site www.cnj.jus.br;
3.2.6 Estejam incluídas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a Administração Pública

Estadual – CAFIL-PB;
3.2.7 Estejam em processo de falência, dissolução ou liquidação;
3.2.8  Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme inciso
III, do art. 9º da Lei 8.666/93.
3.2.9 Tenha objeto social, atividade principal e/ou secundária incompatível com o objeto licitado, de
acordo com a tabela CNAE.

4 – DO CREDENCIAMENTO

4.1 – No local, data e hora indicados no preâmbulo deste edital e na presença do Pregoeiro, será realizado o
credenciamento do interessado ou seu representante legal. Para tanto, obrigatoriamente, será necessária a
apresentação dos seguintes documentos:

4.1.1 – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo
eventual  da  gerência  da  sociedade,  e  demais  que  se  achar  pertinente,  ou  ato  constitutivo
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando
o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando
esta capacidade jurídica;
4.1.2 –  procuração pública,  particular  ou carta  de  credenciamento,  podendo ser  utilizado o
modelo anexo a este edital, estabelecendo poderes para representar o licitante, expressamente
quanto à formulação de lances verbais e a praticar de todos os demais atos inerentes ao Pregão,
acompanhada, conforme o caso, de um dos documentos citados no subitem 4.1.1, para fins de
confirmação  de  poderes  para  subscrevê-la,  ou  ainda  cópia  de  traslado  de  procuração  por
instrumento público, na hipótese de representação por meio de prepostos;

4.2 – O representante da licitante presente à sessão deverá entregar ao Pregoeiro os documentos relativo ao
credenciamento, acompanhado da respectiva cédula de identidade ou equivalente, bem como a declaração de
atendimento aos requisitos de habilitação, em separado dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos
de Habilitação”;

4.3 – Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, os quais farão
parte  do  processo  licitatório,  por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  cartório  competente,  ou
conferido por servidor desta Comissão, inclusive o Pregoeiro ou membro de sua equipe de apoio no decorrer
da sessão de licitação, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos
de validade;
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4.4 – A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se manifestar
em nome do representado, desde que autorizado por documento de habilitação legal, vedada a participação
de qualquer interessado representando mais de um licitante, ressalvados os casos em que os licitantes não
estejam concorrendo para o mesmo item do objeto do certame,  quando será admitida a participação do
mesmo representante para item diversificado, se for o caso. Referido representante poderá ser acompanhado
por outras pessoas, que poderão assessorá-lo, sendo vedada a manifestação de qualquer natureza por essas
outras pessoas;

4.5 –  A não apresentação  ou  incorreção  de  qualquer  documento  de  credenciamento,  bem assim o  não
comparecimento  do  licitante  ou  de  seu  representante  legal  à  sessão,  inviabilizará  a  participação  do  (s)
licitante (s)  no certame. Neste caso,  o (s)  portador (es)  dos envelopes poderá (ão) assistir  apenas como
ouvinte(s),  não  podendo  rubricar  documentos  ou  fazer  qualquer  observação  em  ata  ou  mesmo  de  se
manifestar  ou  interferir  no  desenvolvimento  dos  trabalhos,  ressaltando  que  quando  a  documentação  de
credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope será
entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado
documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa;

4.6 – Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a conclusão dos
procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito ao recurso.

5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1 – A proposta de preços deverá:
5.1.1 – ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte externa dizeres como os
seguintes:

Ao Pregoeiro do
Tribunal de Justiça da Paraíba
Pregão Presencial n°  004 /2019
Envelope 1 – PROPOSTA DE PREÇOS
(nome, razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

5.1.2 – preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:
a) ser datilografada ou impressa através de edição eletrônica de textos, modelo anexo;
b) atender às especificações mínimas do objeto,  conforme Termo de Referência,  modelo
anexo;
c) conter a cotação de preço unitário e total, em real, dos itens listados no lote, incluídos
todos os impostos, taxas e demais encargos pertinentes;
d) estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada;
e) número do CNPJ da filial ou outro estabelecimento da licitante que emitirá as notas fiscais
referentes  à  execução  do  futuro  contrato,  indicação  essa,  indispensável  para  efeito  de
empenho da despesa e realização do pagamento.

5.2 – Não será aceita oferta dos produtos/serviços com características diferentes das indicadas no Anexo I
deste edital.

5.3 –  A apresentação  das  propostas  implicará  plena  aceitação,  por  parte  da  licitante,  das  condições
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estabelecidas neste edital.
5.4 – os preços apresentados devem: 

a) refletir os de mercado no momento; 
b) compreender  todas  as  despesas  incidentes  sobre  o  objeto  licitado,  tais  como  materiais,
impostos, tarifas, taxas, fretes, seguros etc…; 
c) ser irreajustáveis durante a validade da proposta;

5.5 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a partir da data constante no subitem 3.1;

5.6 – Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de valores, alterações
ou  alternativas  nas  condições/especificações  estipuladas.  Não  serão  consideradas  as  propostas  que
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões que não estejam ressalvados;

5.7 – O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as condições previstas no
subitem 14.6 e 14.7 deste edital, implicará na desclassificação do licitante.

6 – DA HABILITAÇÃO 

6.1 – A documentação de habilitação deverá:
6.1.1 – ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte externa dizeres como os
seguintes:

Ao Pregoeiro do
Tribunal de Justiça da Paraíba
Pregão Presencial n°  004/2019
Envelope 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

6.1.2 – e constar do seguinte:

                           6.1.2.1 – Empresa já cadastrada, conforme artigos 34 a 37 da Lei nº 8.666/93:

a) CRC – Certificado de Registro Cadastral deste Tribunal de Justiça ou o SIREF – Sistema
Integrado de Registro de Fornecedores do Estado da Paraíba, vigente, que atenda aos requisitos
previstos  na  Lei  n°  8.666/93,  em  substituição  à  documentação  concernente  à  habilitação
jurídica, à qualificação econômico-financeira e a regularidade fiscal, no qual deverão constar,
impreterivelmente, os prazos de validade de cada documento, assegurado o direito de apresentar
a documentação atualizada e regularizada junto ao CRC/SIREF.  Não será aceito o registro
cadastral  do SICAF, em virtude deste Órgão não ser abrangido pelo referido sistema,
conforme disposição do parágrafo único do art. 13 do Decreto n° 3.555/2000;

b) Certidão Negativa de Débito Trabalhista, conforme Lei nº 12.440/2011, de 07 de julho
de 2011, caso não esteja incluso no CRC ou no SIREF;

c) Qualificação Econômica financeira

c.1) Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou  extrajudicial, expedida  pelo(s)
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distribuidor(es) da sede do licitante ou de seu domicílio, ou que já tenham tido, no caso de
empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela instância judicial  certificando o
cumprimento do plano de recuperação homologado em juízo.

 c.1.1.  Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  referente  aos  processos
distribuídos  pelo  PJe  (  processos  judiciais  eletrônicos)  da  sede  da  licitante  ou  de  seu
domicílio.

 c.1.1.1 A certidão descrita no subitem c.1.1 somente é exigível quando a certidão
negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  da  sede  da  licitante  ou  de  seu
domicílio(subitem  c.1.)  contiver  a  ressalva  expressa  de  que  não  abrange  os
processos judiciais. Eletrônicos.

c.1.2. a data de emissão das certidões supracitadas, deverão ser emitidas até sessenta
dias anteriores ao dia da sessão,  caso não esteja especificado outro prazo de
validade ou autenticação  no documento.

d) Qualificação técnica

d.1 –  Para o LOTE I poderão participar desta Licitação somente Instituições Financeiras Oficiais, assim

entendidas a qualificadas como empresas públicas ou aquelas em que a União ou Estado-Membro da União

possuam mais da metade do capital social integralizado.

d.2 –  Para  o LOTE II  poderão participar  desta  licitação as  instituições  financeiras  oficiais  ou privadas

devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil.

d.3 –  Considerando a natureza dos serviços  a serem contratados,  o  padrão de excelência  que se deseja

alcançar  e  os  resultados esperados,  tendo em vista  as  expectativas  deste  Tribunal  de Justiça,  mostra-se

significativo que as empresas candidatas, para ambos os lotes, comprovem a qualificação técnica necessária

apresentando:

d.4 – Autorização, registro ou inscrição da instituição junto ao Banco Central do Brasil;

d.5  –  Declaração  de  que  suas  agências,  PAB’s  e  seus  caixas  eletrônicos  possuem toda  a  infraestrutura

necessária ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto à mão de obra especializada,

equipamentos, segurança e tecnologia;

d.6 –  Declaração de que manterá durante toda a vigência do contrato agência, posto de atendimento ou

correspondente bancário em todos os municípios-sede de comarcas no Estado da Paraíba, já existentes e/ou

que vierem a ser instaladas, para a prestação dos serviços de recebimento e pagamento de alvarás judiciais

decorrentes de depósitos judiciais.
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e)  Declaração,  em papel  timbrado,  firmada por  representante legal  da  empresa,  de  que não
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho
a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo
Anexo ao presente edital;

f)  Declaração,  em papel  timbrado,  de que não há superveniência  de fato impeditivo para  a
habilitação, conforme modelo Anexo ao presente edital;

g)  Termo  de  compromisso,  em  papel  timbrado,  firmada  por  representante  legal  da
empresa, declarando a inexistência, bem como assumindo compromisso de não permitir
ingresso nos quadros da empresa de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ficando desde já ciente de que a inobservância
dessa  vedação  acarretará  a  rescisão  imediata  do  fornecimento  a  ser celebrado  com o
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, conforme modelo constante Anexo ao presente
edital;

                             6.1.2.2 – Empresas não cadastradas deverão apresentar a seguinte documentação:

a) da Habilitação Jurídica:
a.1) registro comercial, no caso de empresa individual;
a.2) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo
eventual  da gerência da sociedade, e demais que se achar pertinente, ou ato constitutivo
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações,  acompanhado de documentos de eleições de seus  administradores,
observando-se  que  citada  documentação  ficará  dispensada,  nesta  ocasião,  se  apresentada
cópia quando do credenciamento do representante do licitante;

b) da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA
b.1) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo(s)
distribuidor(es)  da sede do licitante  ou de seu domicílio,  ou que já  tenham tido,  no caso de
empresas  em  recuperação  judicial,  certidão  emitida  pela  instância  judicial  certificando  o
cumprimento do plano de recuperação homologado em juízo.

 b.1.1.  Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  referente  aos  processos
distribuídos  pelo  PJe  (  processos  judiciais  eletrônicos)  da  sede  da  licitante  ou  de  seu
domicílio.

 b.1.1.1 A certidão descrita no subitem b.1.1 somente é exigível quando a certidão
negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  da  sede  da  licitante  ou  de  seu
domicílio(subitem  b.1.)  contiver  a  ressalva  expressa  de  que  não  abrange  os
processos judiciais. Eletrônicos.

b.1.2. a data de emissão das certidões supracitadas, deverão ser emitidas até sessenta
dias anteriores ao dia da sessão, caso não esteja especificado outro prazo de validade ou
autenticação no documento.
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c) da Regularidade Fiscal:
c.1) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), vigente na data
prevista para abertura da licitação;
c.2) prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, ( Através de documento ou
certidão que possua o número da inscrição, ex. Alvará CND municipal e etc.) se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou de sua isenção;
c.3) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, representada pela Certidão Conjunta
Negativa  de  Débitos  Relativos  a  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  ou
documento(s) equivalente(s), na forma da lei;
c.4) prova de regularidade com a:

I) Fazenda Estadual, e;
II) Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou documentos equivalentes, na
forma da Lei;

c.5) prova de regularidade relativa à Seguridade Social,  representada pela CND Certidão
Negativa de Débitos,(INSS)ou documento(s) equivalente(s), na forma da lei;
c.6) prova  de  regularidade  relativa  ao  FGTS,  representada  pelo  CRF  –  Certificado  de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
c.7) Certidão Negativa de Débito Trabalhista, conforme Lei nº 12.440/2011, de 07 de
julho de 2011;
c.8)  As certidões fiscais positivas  de débitos com efeitos  negativas,  terão os mesmos efeitos  das
certidões de débitos negativas.

d) Qualificação técnica

d.1 –  Para o LOTE I poderão participar desta Licitação somente Instituições Financeiras Oficiais, assim

entendidas a qualificadas como empresas públicas ou aquelas em que a União ou Estado-Membro da União

possuam mais da metade do capital social integralizado.

d.2 –  Para  o LOTE II  poderão participar  desta  licitação as  instituições  financeiras  oficiais  ou privadas

devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil.

d.3 –  Considerando a natureza dos serviços  a serem contratados,  o  padrão de excelência  que se deseja

alcançar  e  os  resultados esperados,  tendo em vista  as  expectativas  deste  Tribunal  de Justiça,  mostra-se

significativo que as empresas candidatas, para ambos os lotes, comprovem a qualificação técnica necessária

apresentando:

d.4 – Autorização, registro ou inscrição da instituição junto ao Banco Central do Brasil;

d.5  –  Declaração  de  que  suas  agências,  PAB’s  e  seus  caixas  eletrônicos  possuem toda  a  infraestrutura

necessária ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto à mão de obra especializada,

equipamentos, segurança e tecnologia;

d.6 –  Declaração de que manterá durante toda a vigência do contrato agência, posto de atendimento ou

correspondente bancário em todos os municípios-sede de comarcas no Estado da Paraíba, já existentes e/ou
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que vierem a ser instaladas, para a prestação dos serviços de recebimento e pagamento de alvarás judiciais

decorrentes de depósitos judiciais.

e)  Declaração,  em papel  timbrado,  firmada por  representante legal  da  empresa,  de  que não
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho
a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo
Anexo ao presente edital;

f)  Declaração,  em papel  timbrado,  de que não há superveniência  de fato impeditivo para  a
habilitação, conforme modelo Anexo ao presente edital;

g)  Termo  de  compromisso,  em  papel  timbrado,  firmada  por  representante  legal  da
empresa, declarando a inexistência, bem como  assumindo compromisso de não permitir
ingresso nos quadros da empresa de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ficando desde já ciente de que a inobservância
dessa  vedação  acarretará  a  rescisão  imediata  do  fornecimento  a  ser celebrado  com o
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, conforme modelo constante Anexo ao presente
edital;

 

6.2 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, os quais farão parte do
processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou autenticada por
servidor desta Comissão, inclusive o Pregoeiro ou membro de sua equipe de apoio no decorrer da sessão de
licitação, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade;

6.3 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número
do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida,
também, para pagamento dos serviços, se for o caso):

6.3.1 – se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou;
6.3.2 – se o licitante for a filial, todos os documentos  fiscais deverão estar com o número do
CNPJ da filial,  exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no
próprio  documento  que é  válido para  matriz  e  filiais,  bem assim quanto ao  Certificado de
Regularidade do FGTS,  quando o licitante  tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo,  desta  forma,  apresentar  o  documento  comprobatório  de  autorização  para  a
centralização, ou;
6.3.3 – se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial,
os  documentos  deverão  ser  apresentados  com  o  número  de  CNPJ  da  matriz  e  da  filial,
simultaneamente;
6.3.4 – serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
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6.4 – o não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as condições previstas
nos subitens 14.6 e 14.7 deste edital, implicará na inabilitação do licitante;

7 – DO PROCEDIMENTO 

7.1 – No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus representantes
legais, o Pregoeiro receberá os documentos de credenciamento, a declaração de atendimento aos requisitos
de habilitação, e os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 1) e os documentos de habilitação
(envelope 2);

7.2 – Depois da hora marcada, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo Pregoeiro, pelo que se
recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local  designado 15 (quinze)
minutos antes do referido horário, bem como de propostas/documentação que não se façam acompanhar de
representante do licitante devidamente credenciado;

7.3 – Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes, serão abertos
primeiramente  os  envelopes  contendo  as  propostas,  ocasião  em  que  será  procedida  à  verificação  da
conformidade  das  propostas  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  edital,  com  exceção  do  preço,
desclassificado-se as incompatíveis;

7.4 – No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer
novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor;

7.4.1 – a oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem decrescente dos preços;
7.4.2 – dos lances ofertados não caberá retratação;

7.5 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores
das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que
sejam os preços oferecidos (havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais);

7.6 – Em seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

7.7 – O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente
de valor;

7.7.1 –  Os  lances  serão  ofertados  sobre  o  valor  total  mínimo  para  o  Lote  II-  (  R$
10.000.000,00) e sobre a porcentagem mínima de 0,10 % para o Lote I.
Obs. Os lances em porcentagem poderão ser em até três casas decimais após a vírgula.

7.8 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na manutenção
do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

7.9 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de maior
preço / porcentagem e o valor /porcentagem mínimo estimado para a contratação;

7.10 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando houver no mínimo dois licitantes e um deles
manifestar seu desinteresse em apresentar novos lances;
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7.11 –  Declarada encerrada a  etapa competitiva  e  ordenadas  as  ofertas,  de  acordo com o  maior  preço/
porcentagem apresentado, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto
e valor, decidindo motivadamente a respeito;

7.12 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope
contendo  os  documentos  de  habilitação  apenas  do  licitante  que  apresentou  a  melhor  proposta,  para
verificação do atendimento das condições fixadas no edital;

7.13  – No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os
documentos  habilitatórios  do  licitante  com  a  proposta  classificada  em  segundo  lugar,  e  assim
sucessivamente, até que um licitante, dentre aqueles que participaram da etapa de lances verbais, atenda às
condições fixadas neste edital;

7.14 – Nas situações previstas nos subitens 7.9, 7.11 e 7.13, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço/porcentagem melhor;

7.15 – Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem dos licitantes
sendo declarado vencedor e adjudicatário aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado o objeto
do certame;

7.16 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os “Documentos de
Habilitação”, durante prazo de validade das propostas (60 dias a contar da apresentação no certame). Após,
as  empresas  poderão  retirá-los  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  sob  pena  de  inutilização  dos  mesmos.  Os
licitantes que não se habilitarem para ofertar lances verbais poderão, ao encerramento da sessão, desde que
não haja manifestação de interposição de recurso administrativo, retirar seus respectivos envelopes;

7.17 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo Pregoeiro e por todos os
licitantes presentes.

8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 – Esta licitação é do tipo maior preço(lance) por lote.

8.2 – Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste edital;

8.3 – Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em primeiro
lugar,  a  proposta  que,  satisfazendo a  todas  as  exigências  e  condições  deste  edital,  apresente  o MAIOR
PREÇO(lance) POR  LOTE, observando-se o preço mínimo global aceitável pela Administração que é de:
R$ 66.243.116,47 (sessenta e seis milhões, duzentos e quarenta e três mil,  cento e dezesseis reais e
quarenta e sete centavos ) referente a soma do lote I e II, sendo  0,10% equivalendo a R$ 56.243.116,47
(cinquenta e seis milhões, duzentos e quarenta e três mil,  cento e dezesseis reais e quarenta e sete
centavos) decorrentes do gerenciamento da conta de depósitos judiciais (LOTE I) e  R$ 10.000.000,00
(dez milhões) referente a prestação de serviço de folha de pagamento (LOTE II), conforme quadro
abaixo:

LOTES Valor total e porcentagem
(mínimos) estimados
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Lote 01  - Gerenciamento da conta de depósitos judiciais
podendo  participar  somente  Instituições  Financeiras
Oficiais,  assim  entendidas  a  qualificadas  como
empresas  públicas  ou  aquelas  em que  a  União  ou
Estado-Membro da União possuam mais da metade
do capital social integralizado.

0,10% R$ 56.243.116,47 

Lote 02   -  Prestação de serviço de folha de pagamento
podendo participar as instituições financeiras oficiais
ou  privadas  devidamente  autorizadas  pelo  Banco
Central do Brasil.

R$ 10.000.000,00

TOTAL R$ 66.243.116,47

8.3.1 Ambos os lotes, os licitantes deverão comprovar autorização, registro ou inscrição da instituição junto
ao Banco Central do Brasil.

8.4 – Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após os lances
verbais, se for o caso, o Pregoeiro procederá ao desempate, através de sorteio, na forma do disposto no § 2º
do artigo 45 da Lei Federal nº 8.666/93;

8.5 –  No  caso  de  divergência  entre  o  valor  numérico  e  o  valor  por  extenso  informado  pelo  licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor unitário, desde
que o valor final não seja superior ao valor classificado em primeiro lugar.

9 – DO DIREITO DE PETIÇÃO (ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO E RECURSO)

9.1 – No prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou  impugnar  este  instrumento  convocatório,  cuja
petição deverá ser dirigida ao Pregoeiro;

9.1.1 – caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
9.1.2 – acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame;

9.2 – declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos;

9.3 –  o(s)  recurso(s),  que  não  terá(ão)  efeito  suspensivo,  será(ão)  dirigido(s)  à  autoridade  superior,
Desembargador Presidente deste Tribunal de Justiça, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar
sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente
informado, para apreciação e decisão, no mesmo prazo;

9.4 – o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

9.5  – decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
homologará o resultado da licitação.
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9.6 – a falta de manifestação imediata e motivada do (s) licitante (s) na sessão importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor;

10 – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1 – A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos

abaixo.

10.1.1 – O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização, da

seguinte forma:

a) A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos

competentes,  acompanhados  dos  profissionais  encarregados  pelo  serviço,  com  a  finalidade  de  verificar  a

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

b) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

10.2 – Após o recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento

definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

a) Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela  fiscalização  e,  caso  haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

10.3 – Emitir Termo de Atesto para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas;

11–DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E DO PAGAMENTO  

11.1- CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1.1 A despesa correrá por conta da funcional programática Unidade Orçamentária: 
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Reserva Orçamentária nº 686

Despesa estimada com tarifação mensal é de R$ 30.000,00 

11.2 – DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DAS TARIFAS BANCÁRIAS

11.2.1 -  As condições de Liquidação e Pagamentos  estão contidas no item 20,  “DA LIQUIDAÇÃO E
PAGAMENTO DAS TARIFAS BANCÁRIAS” do Anexo I do Termo de Referência do presente Edital.

12 – DA HOMOLOGAÇÃO

12.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, sendo
posteriormente submetido à Autoridade competente, para a homologação.

13 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 – O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, e, se for o
caso,  descredenciado  no  SIREF  –  Sistema  Integrado  de  Registro  de  Fornecedores  da  Secretaria  de
Administração deste Estado pelos órgãos competentes, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no
contrato e das demais cominações legais;

13.2  –  A recusa  injustificada  do  licitante  vencedor  em assinar  o  Contrato  ou  instrumento  equivalente,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

13.3 – Demais sanções estão previstas no item 16 “  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS", no Termo de
Referência do presente Edital.

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 –  Após  a  declaração  do  vencedor  da  licitação,  não  havendo manifestação  dos  licitantes  quanto  à
intenção  de  interposição  de  recurso,  o  Pregoeiro  adjudicará  o  objeto  licitado,  que  posteriormente  será
submetido à homologação pelo Desembargador Presidente deste Tribunal de Justiça, autoridade máxima do
Órgão;

14.1.1 – no caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão adjudicará e homologará o objeto licitado;

14.2 –  a  Administração  poderá  revogar  a  licitação  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la
por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e  devidamente
fundamentado, nos termos do artigo 18 do Decreto n° 3.555/2000;

14.3 – decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que o tendo aceito sem objeção,
venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;
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14.4 – a participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e
condições,  bem como na  obrigatoriedade  de  assinatura  o  contrato  ou  documento  equivalente,  no  prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis;

14.5 –  o  Pregoeiro,  em  qualquer  momento,  poderá  promover  diligências  objetivando  esclarecer  ou
complementar a instrução do processo;

14.6 – Não serão considerados motivos para:

a) Desclassificação, a simples omissões ou erros materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam
irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam
os direitos dos demais licitantes;
b) Inabilitação, a falta das declarações das alíneas “e”, “f” e “g” do subitem 6.1.2.1 bem como as alíneas
“e”, “f” e “g”,   do subitem 6.1.2.2 do Edital, bem como a falta de declaração de dispensa de vistoria,, caso o
representante da empresa esteja presente e faça constar o conteúdo da declaração exigida, na Ata de sessão.

14.7 –  As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da  ampliação  da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação/fornecimento;

14.8 –  Na  hipótese  de  ocorrer  lapso  do  licitante  e  o  mesmo  colocar  a  declaração  de  atendimento  aos
requisitos de habilitação, bem como qualquer documento pertinente à proposta de preços dentro do envelope
de habilitação, ou vice-versa, o respectivo envelope será entregue ao representante do licitante que estará
autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto,
aplicando-se por analogia o disposto no subitem 4.5 acima;

14.9 – É vedada a subcontratação do objeto contratual.

14.10  – os casos omissos nesta licitação serão resolvidos pelo Pregoeiro, que se baseará nas disposições
contidas nas legislações citadas no preâmbulo deste edital;

14.11 – os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista franqueada
aos interessados na licitação;

14.12 – o extrato de aviso desta licitação estará publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, na página
da internet deste Órgão www.tjpb.jus.br,  na qual poderá ser realizado o download da integra do Edital.
Informações adicionais poderão ser prestadas pelo Pregoeiro na sala da Comissão Permanente de Licitação
através do e-mail.pregao@tjpb.jus.br nos horários de funcionamento do Órgão de segunda a Sexta feira de
8:00 às 15:00 horas.

João Pessoa (PB),  03  de junho  de 2019

Nélson de Espíndola Vasconcelos
Pregoeiro
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA
1. OBJETO:

1.1-Contratação,  em  caráter  de  exclusividade,  de  Instituição  Financeira  Oficial,  para  o

gerenciamento das contas de depósitos judiciais, inclusive precatórios e requisições de pequeno

valor – RPV, que tramitam no Poder Judiciário do Estado da Paraíba, da arrecadação de custas,

taxas e emolumentos e de demais movimentações caracterizadas como disponibilidade de caixa,

bem ainda Instituição Financeira  para operar  os serviços de processamento e gerenciamento de

créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores e magistrados vinculados ao Tribunal

de Justiça da Paraíba,  doravante denominados beneficiários,  e ainda outros serviços financeiros

especificados neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1.A administração de contas de depósitos judiciais constitui prestação de serviços por instituição

financeira  e  a  sua  concessão  pelo  Poder  Judiciário  há  de ser  precedida  de  licitação,  diante  do

disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e na Lei nº 8.666/1993.

Isso porque, em tese, a condição financeira das instituições bancárias oficiais melhor garantem que

valores depositados em juízo, independentemente de oscilações econômicas, seguramente estejam

disponíveis ao Poder Judiciário e seus jurisdicionados quando preciso, atendendo, desse modo, o

interesse público perseguido, que se constitui na efetivação da tutela jurisdicional e na função social

do processo judicial, sem que isso seja menoscabo à liberdade econômica, à livre concorrência e ao

princípio da isonomia, tampouco em privilégio especial às instituições financeiras oficiais.

Diversamente ocorre quando a hipótese é de depósito de salários, que se trata de despesa liquidada e

se destina a um particular, considerando que os pagamentos realizados aos servidores e magistrados

não são disponibilidades de caixa e assim, não se encontra mais em poder da administração e,

portanto, não há óbice a que o depósito seja realizado em instituição financeira particular.

3.ESPECIFICAÇÕES

3.1.Especificações para o  LOTE I – Gerenciamento, com exclusividade, das contas de depósitos

judiciais,  inclusive  precatórios  e  requisições  de  pequeno  valor  –  RPV,  que  tramitam no Poder
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Judiciário  do  Estado  da  Paraíba,  bem ainda  das  arrecadações  e  movimentações  de  numerários

caracterizados como disponibilidade de caixa. 

3.1.1 -  A instituição deverá promover  o atendimento,  processamento,  suporte  técnico e  amplo

acesso para consulta, dos saldos das subcontas de depósitos judiciais; disponibilizar informações de

saldos médios no mês e a disponibilização permanente dos saldos individuais e dos saldos médios

diários dos depósitos judiciais no mês; promover cálculo e conferência da remuneração mensal ao

TJ/PB sobre as MSD – médias dos saldos diários dos depósitos judiciais em favor do  TJPB e do

FEPJ – FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA;

3.1.2 -  A instituição deverá possuir, para prestação dos serviços, sistema próprio de controle de

depósitos judiciais, que viabilize:

a) remuneração desses depósitos à ordem da Justiça do Estado da Paraíba, com os mesmos encargos

da poupança, com crédito pro rata die até a data do resgate;

b) acolhimento  de  depósitos  em  qualquer  agência  bancária,  mediante  recurso  a  guia/boleto

contendo código de barras acessível pelo Serviço de Compensação Bancário;

c) acesso à parte, ao advogado ou aos servidores do Judiciário, expressamente autorizados para este

fim, via internet, com consulta a partir do número do processo judicial, para preenchimento das

guias de depósito e seu pagamento, também via internet, a débito de conta de depósitos em qualquer

Banco;

d) o recebimento de depósitos estaduais em qualquer agência do País, via TED judicial, em cheque

ou espécie (dinheiro);

e) o recebimento de depósitos judiciais por meio de bloqueios BACENJUD; 

3.1.3  -  Disponibilizar  atendimento  exclusivo  com funcionários  qualificados  para  pagamento  de

alvarás no Fórum Cível da Capital e Fórum Cível da Comarca de Campina Grande;

3.1.4 – Processar e liquidar, após interligação dos sistemas (a exemplo de selos de custas on-line),

os alvarás na mesma data em forem apresentados, mediante pagamento em espécie (dinheiro), ou,

alternativamente, na impossibilidade de provisão de numerário, mediante acolhimento de TED ou

DOC;

3.1.5 – Dar acesso à Gestão das Contas de Depósitos Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado da

Local do Pregão: sala da Comissão Permanente de licitação,   situado no 2º andar do Anexo Administrativo  João XXIII, localizado na Rua Professora
Batista Leite 151 - Róger - João Pessoa – PB, e-mail: pregao@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – Nº 004/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO: 2019064005  

Paraíba para obtenção, em qualquer tempo, de extratos de contas a partir do número do processo

judicial,  e  inventário  de  contas  de  depósitos  judiciais  por  parte  litigante,  por  vara  e  completo

(unificado), demonstrando os saldos, o montante em depósitos e o saldo médio, este último sempre

mensurado nos dois últimos meses, o último vencido e o em curso;

3.1.6  – Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  agências,  postos  de  atendimento  ou

correspondente bancários instalados, no mínimo nos Municípios-Sedes de Comarcas do Tribunal de

Justiça da Paraíba;

3.1.7-Designar  agência  bancária  localizada  em  João  Pessoa  como  estrutura  organizacional

responsável para realizar o atendimento ao Tribunal, bem como articular o efetivo cumprimento das

obrigações assumidas pelo Banco;

3.1.8  – Disponibilizar  agências  e  PAB’s  com  toda  a  infraestrutura  necessária  ao  perfeito

cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto à mão de obra especializada, equipamentos,

segurança e tecnologia;

3.1.9 -Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a eventuais reformas ou adaptações a que

venham a ser feitas em suas agências ou PAB’s forem instalados em espaços físicos do Tribunal;

3.1.10 -Responsabilizar-se por todas as despesas, quando individualizadas, inclusive com água, luz,

telefone, internet, etc., relativas ao funcionamento de suas agências ou PAB’s a serem instalados em

edificações pertencentes ou vinculados ao Tribunal;

3.1.11  –  Os  espaços  físicos  disponibilizados  pelo  Tribunal  serão  remunerados  pela  instituição

financeira a partir de valores praticados pelo mercado imobiliário;

3.1.12 – Responsabilizar-se pela segurança pessoal e eletrônica de suas agências ou PAB’s, quando

instalados em edificações do Tribunal;

3.1.13 - Adotar, por sua conta e risco, as medidas de segurança, visando garantir e proteger os

Postos contra  roubos, estragos e prejuízos de qualquer natureza, responsabilizando-se por danos

que, comprovadamente, causar às áreas cedidas pelo Tribunal;

3.1.14 – Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados diretamente ao Tribunal ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na inexecução ou execução inadequada dos serviços

objeto  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade,  a  fiscalização  ou  o
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acompanhamento pelo Tribunal;

3.1.15  – Comunicar  ao  Tribunal,  com  antecedência  mínima  de  90  (noventa)  dias,  quaisquer

intenções  de  mudança  na forma de atendimento  bancário,  apresentando proposta  alternativa  de

atendimento a ser avaliada e aprovada pelo Tribunal;

3.1.16 – Disponibilizar número de telefone para ligação gratuita para esclarecimentos de dúvidas

quanto à prestação dos serviços objeto do contrato;

3.1.17 – Disponibilização de acesso para a utilização de aplicativo licitações eletrônicas do Banco,

pelo Tribunal;

3.1.18 –  Acolher e processar, com exclusividade, precatórios e Requisições de Pequeno Valor –

RPV a disposição do Tribunal e suas comarcas vinculadas, e manter as informações necessárias a

perfeita identificação dos seus titulares;

3.1.19 – Remunerar os precatórios e RPV a partir de seu recebimento de acordo com a legislação

aplicada;

3.1.20 – Cumprir o preconizado no artigo 4º da Resolução nº 156/CNJ; 

3.1.21 – Disponibilizar, sem a cobrança de tarifas bancárias para o TJPB, a modalidade de Depósito

Identificado para a conta-corrente, onde possibilitará ao TRIBUNAL a identificação dos dados do

depositante.

3.1.22 – Conceder acesso, via internet banking, à consulta de saldos e extratos de todas as contas

judiciais vinculadas a este Poder.

3.1.23 – Fornecer a comprovação detalhada de cada resgate efetuado nas contas judiciais vinculadas

a este Poder, via internet banking.

3.1.24 –  Centralização do produto da arrecadação das receitas oriundas das custas judiciais e de

toda  movimentação e  processamento  da  movimentação financeira  de  todas  as  contas-correntes,

inclusive da conta única do Tribunal, se houver, excetuando-se os casos em que haja previsão legal

ou contratual em outras instituições financeiras;

3.1.25 –  Centralização do produto da arrecadação das receitas oriundas das custas judiciais e de

toda  movimentação e  processamento da  movimentação financeira  de todas  as  contas  correntes,
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inclusive da conta única do Tribunal, se houver, excetuando-se os casos em que haja previsão legal

ou contratual em outras instituições financeiras;

3.1.26 – Centralização e movimentação financeira do Tribunal relativa aos recursos provenientes de

transferências legais e constitucionais, bem como de convênios a serem assinados com qualquer

órgão  do  governo  federal  ou  estadual,  excetuando-se  os  casos  em que  haja  previsão  legal  ou

contratual para manutenção e movimentação dos recursos em outras instituições financeiras;

3.1.27 – Centralização e processamento de todas as movimentações e financeiras de pagamentos a

credores  do  Tribunal,  incluindo  fornecedores,  bem  como  de  quaisquer  pagamentos  ou  outras

transferências  de  recursos  financeiros  feitos  pelo  Tribunal  e  pelo  Fundo  Especial  do  Poder

Judiciário a  entes  públicos ou privados,  a  qualquer  título,  excetuando-se os  casos  em que haja

previsão legal ou contratual para manutenção e movimentação dos recursos em outras instituições

financeiras, através do sistema de Ordem Bancárias e do sistema de pagamento a fornecedores;

3.1.28-Centralização e processamento de todas as movimentações financeiras do Fundo Especial do

Poder Judiciário, a qualquer título, exceto os recursos oriundos de convênios e/ou contratos com

obrigatoriedade de movimentação em outra  instituição,  por  força  de  lei  ou exigência  do órgão

repassador;

3.1.29 – Aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do Tribunal, bem como dos recursos do

Fundo Especial do Poder Judiciário, garantindo a menor taxa de administração cobrado pelo banco;

3.1.30  –  Centralização  dos  recebimentos  relativos  a  concursos  públicos  ou  outras  formas  de

arrecadação de receitas, cujo o recebimento seja efetuado através de boleto compensável, em favor

do Tribunal mediante utilização de cobrança integrada do Banco;

3.1.31 – Centralização dos recebimentos relativos às demais receitas do Tribunal que envolvam o 

crédito direto através de conta-corrente em seu favor;

3.1.32 –  Acolher e processar, com exclusividade, precatórios e Requisições de Pequeno Valor –

RPV a disposição do Tribunal e suas comarcas vinculadas, e manter as informações necessárias a

perfeita identificação dos seus titulares;

3.1.33 – Remunerar os precatórios e RPV a partir de seu recebimento de acordo com a legislação

aplicada;
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3.1.34 – Em relação ao recebimento de guias de recolhimento de custas, que sejam pagas através de

cheque, o BANCO só deverá enviar o arquivo retorno, quando os cheques estiverem devidamente

compensados.

3.1.35 – Disponibilizar abertura, sem ônus para o TJPB, de conta corrente vinculada tratada pela

Resolução CNJ 169/2013;

3.1.36  –  Na vigência  do  contrato,  os  valores  das  tarifas  a  serem pagas  pelo  TJPB  não  serão

reajustados;

3.1.37 – Os valores máximos de tarifas se encontram discriminados no anexo I.

3.2 – Especificações para o LOTE II – Prestação de serviços de processamento e gerenciamento

de  créditos  provenientes  da  folha  de  pagamento  dos  servidores  e  magistrados  vinculados  ao

Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  doravante  denominados  beneficiários, e  ainda  outros  serviços

financeiros especificados neste Termo de Referência.

3.2.1 - Informar aos beneficiários do contrato, para fins de abertura de conta-corrente, todos os

procedimentos necessários para a sua formalização, tais como: preenchimento de fichas (cartões)

cadastrais  e  de  assinaturas,  entrega  de  cartões  magnéticos,  talões  de  cheque,  cadastramento  de

senha, implantação de cheques especiais, etc;

3.2.2 – Até que se regularizem todos os procedimentos relativos à abertura das contas-correntes, a

instituição financeira deverá providenciar o repasse dos créditos,  atendidas as exigências para a

portabilidade,  SEM  ÔNUS,  para  as  contas  já  existentes  em  outras  instituições,  cujos  dados

necessários serão devidamente informados pelo TRIBUNAL, através de arquivo eletrônico;

3.2.3 – Informar ao Tribunal, por meio eletrônico, os dados da conta-corrente e da agência bancária

em que cada beneficiário tenha tido sua conta-corrente aberta;

3.2.4 – Informar aos beneficiários os procedimentos necessários para a formalização da abertura das

contas-correntes e recebimento do cartão magnético;

3.2.5  –  Efetuar,  mensalmente,  os  créditos  nas  contas  dos  magistrados,  servidores  ativos  e

equiparados, com base na folha de pagamento repassada pelo Tribunal, no prazo de 01 (um) dia útil,

contado do recebimento do crédito;

3.2.6  – Providenciar  o  crédito  do  pagamento  em  qualquer  instituição  bancária  indicada  por
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beneficiário que estiver lotado em município em que não haja atendimento bancário pela contratada,

atendidas a regulamentação inerente a portabilidade, sem qualquer cobrança de tarifa;

3.2.7 – Disponibilizar ao Tribunal, até o 1º (primeiro) dia subsequente ao pagamento, os créditos

eventualmente  devolvidos  por  inconsistências  nas  informações  bancárias,  para  fins  de

regularização;

3.2.8  –  Na  vigência  do  contrato,  os  valores  das  tarifas  a  serem  pagas  pelo  TJPB  não  serão

reajustados;

3.2.9 – Os valores máximos de tarifas se encontram discriminados no anexo I.

3.2.10 –  Os  Magistrados e  Servidores  (efetivos  ou não)  vinculados ao Tribunal  de Justiça da

Paraíba serão “Clientes Preferenciais” da instituição financeira a que for adjudicado o objeto desta

licitação e estará sujeita às regras sobre tarifas estabelecidas na Resolução nº 3919/2010  do Banco

Central do Brasil;

3.2.11-Oferecer aos beneficiários do contrato as mesmas condições de serviços ofertadas aos demais

correntistas, ressalvadas as condições de isenção de taxas e redução de tarifas previstas neste Termo

de Referência;

3.2.12  – Disponibilizar  agências  e  PAB’s  com  toda  a  infraestrutura  necessária  ao  perfeito

cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto à mão de obra especializada, equipamentos,

segurança e tecnologia;

3.2.13 –  Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a eventuais reformas ou adaptações a

que  venham a  ser  feitas  em suas  agências  ou  PAB’s  forem instalados  em espaços  físicos  do

Tribunal;

3.2.14 –  Responsabilizar-se por todas as despesas, quando individualizadas, inclusive com água,

luz,  telefone,  internet,  etc.,  relativas  ao  funcionamento  de  suas  agências  ou  PAB’s  a  serem

instalados em edificações pertencentes ao Tribunal;

3.2.15  –  Os  espaços  físicos  disponibilizados  pelo  Tribunal  serão  remunerados  pela  instituição

financeira a partir de valores praticados pelo mercado imobiliário;

3.2.16 – Responsabilizar-se pela segurança pessoal e eletrônica de suas agências ou PAB’s , quando

instalados em edificações do Tribunal;
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3.2.17 –  Adotar, por sua conta e risco, as medidas de segurança, visando garantir e proteger os

Postos contra  roubos, estragos e prejuízos de qualquer natureza, responsabilizando-se por danos

que, comprovadamente, causar às áreas cedidas pelo Tribunal;

3.2.18 – Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados diretamente ao Tribunal ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na inexecução ou execução inadequada dos serviços

objeto  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade,  a  fiscalização  ou  o

acompanhamento pelo Tribunal;

3.2.19-Comunicar ao Tribunal, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, quaisquer intenções

de mudança na forma de atendimento bancário, apresentando proposta alternativa de atendimento a

ser avaliada e aprovada pelo Tribunal;

3.2.20-Disponibilizar página na internet para acesso e movimentação da conta-corrente e demais

serviços;

3.2.21-Disponibilizar  número de  telefone  para  ligação gratuita  para esclarecimentos  de dúvidas

quanto à prestação dos serviços objeto do contrato;

3.2.22 –  Conceder produtos específicos para os magistrados e servidores ativos, efetivos ou não,

com condições especiais, sendo eles:

a) Crédito parcelado( crédito pré-aprovado, taxas reduzidas – quanto maior o prazo menor a taxa);

b) Cheque Especial( taxas reduzidas);

c) CDC Veículos( financiamento de até 100% do valor do veículo; taxas reduzidas);

d) Crédito imobiliário (90% do valor da avaliação do imóvel; 50% de desconto no valor da taxa de

avaliação do imóvel);

e) CDC de outros bens( financiamento de até 70% do valor do bem; taxas reduzidas);

3.2.23  – Disponibilização  de  informações  relativas  a  contracheques,  em  terminais  de

autoatendimento e internet do Banco;

3.2.24-Utilização  do  Convênio  PASEP-FOPAG  para  pagamento,  via  crédito  em  folha  de

pagamento, dos abonos e rendimentos dos servidores relativos ao programa PASEP, salvo hipótese

de ser tal serviço exclusivo de outra entidade bancária ;
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3.2.25-Cumprir o artigo 4º da Resolução nº 156/CNJ;

3.2.26 – Disponibilizar, sem a cobrança de tarifas bancárias, a modalidade de Depósito Identificado

para a conta-corrente, onde possibilitará ao TRIBUNAL a identificação dos dados do depositante.

4. DO  VALOR  ESTIMADO  DA  CONTRATAÇÃO  E  INFORMAÇÕES  PARA  O
DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA.

4.1-O  montante  médio  aproximado  dos  valores  dos  depósitos  judiciais  deste  Tribunal  é  de

aproximadamente R$ 937.385.274,56 (novecentos e trinta e sete milhões, trezentos e oitenta e cinco

mil, duzentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos). (Saldo em 31/dezembro/2018).

4.2  –  O percentual  mínimo estimado  para  o  gerenciamento  exclusivo  das  contas  de  depósitos

judiciais,  a  ser  depositado  em conta  sob título  “TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA

PARAÍBA – conta FEPJ”, até o 10º dia do mês seguinte ao que se referir, será de no mínimo de

0,10% a.m. (zero vírgula dez por cento) sobre as MSD – MÉDIAS DOS SALDOS DIÁRIOS dos

depósitos judiciais ocorridas no mês sob apuração, entendido, como SALDOS, os valores originais

dos depósitos, deduzidos dos saques efetuados e acrescidos das remunerações que lhes houverem

sido creditadas;

4.3 –  O valor bruto da folha de pagamento do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba é de R$

42.788.558,77 (quarenta e dois milhões, setecentos e oitenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e

oito reais e setenta e sete centavos), referente ao mês de maio/2019, e possui atualmente 4.301

(quatro mil, trezentos e um) servidores conforme quadro remuneratório a seguir: 

Valor dos Vencimentos/subsídios 

Mensais

Quantidade de Servidores
requisitados e

Comissionados

Quantidade de Servidores

Efetivos

I Até R$ 1.500,00 569 0

II De R$1.501,00 até R$ 6.000,00 380 85

III De R$6.001,00 até R$ 15.000,00 102 2755

IV Acima de R$ 15.001,00 0 410

Totais 1051 3250
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4.4  –  O valor  mínimo a  ser  repassado  ao  TJPB pela  prestação  do  serviço  de  centralização  e

processamento dos créditos provenientes da folha de pagamento gerada pelo Tribunal está estimado

em R$ 10.000.000,00  (dez  milhões  de  reais),  a  ser  creditado  na  conta  bancária  indicada  pelo

Tribunal, em até 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, em moeda corrente nacional e

sem qualquer  desconto.  As  propostas  deverão  obedecer  o  valor  mínimo mencionado,  podendo

oferecer valor adicional em iguais condições de prazo de pagamento.

4.5  –  O valor  total  estimado  da  contratação  é  de  R$  66.243.116,47  (sessenta  e  seis  milhões,

duzentos e  quarenta e  três  mil,  cento e  dezesseis  reais  e quarenta e  sete  centavos ),  sendo R$

10.000.000,00 (dez milhões) referente a prestação de serviço de folha de pagamento (LOTE II) e R$

56.243.116,47 (cinquenta e seis milhões, duzentos e quarenta e três mil, cento e dezesseis reais e

quarenta e sete centavos) decorrentes do gerenciamento da conta de depósitos judiciais (LOTE I),

calculados da seguinte forma: remuneração mensal de R$ 937.385,27 (novecentos e trinta e sete

mil, trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos) obtida com a aplicação do percentual

de 0,10% sobre o saldo de R$ 937.385.274,56 pelo período de 60 meses (937.385.274,56 x 0,001 x

60 = 56.243.116,47).

5 – DA CONCESSÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS.

5.1 –  O  Tribunal  concederá  espaço  público  para  que  a  instituição  bancária  execute  o  objeto

contratual, sendo vedada utilização para atividade estranha a que entidade foi contratada.

5.2  – Para  a  materialização  da  concessão  dos  espaços  físicos,  serão  celebrados  Termos  de

Concessão de Uso no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da assinatura do

contrato.

5.3 – A concessão de espaço físico para execução do LOTE II prefere à execução do Lote I, no caso

da impossibilidade da ocupação simultânea;

6 – CONDIÇÕES  DE PARTICIPAÇÃO E DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1 – Para o LOTE I poderão participar desta Licitação somente Instituições Financeiras Oficiais,

assim entendidas a qualificadas como empresas públicas ou aquelas em que a União ou Estado-

Membro da União possuam mais da metade do capital social integralizado.

6.2  –  Para  o  LOTE II  poderão  participar  desta  licitação  as  instituições  financeiras  oficiais  ou
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privadas devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil.

6.3 –  Considerando a natureza dos serviços a serem contratados, o padrão de excelência que se

deseja alcançar e os resultados esperados, tendo em vista as expectativas deste Tribunal de Justiça,

mostra-se significativo que as empresas candidatas, para ambos os lotes, comprovem a qualificação

técnica necessária apresentando:

6.4 – Autorização, registro ou inscrição da instituição junto ao Banco Central do Brasil;

6.5  –  Declaração  de  que  suas  agências,  PAB’s  e  seus  caixas  eletrônicos  possuem  toda  a

infraestrutura necessária ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto à mão de

obra especializada, equipamentos, segurança e tecnologia;

6.6 – Declaração de que manterá durante toda a vigência do contrato agência, posto de atendimento

ou correspondente bancário em todos os municípios-sede de comarcas no Estado da Paraíba,  já

existentes  e/ou  que  vierem  a  ser  instaladas,  para  a  prestação  dos  serviços  de  recebimento  e

pagamento de alvarás judiciais decorrentes de depósitos judiciais.

7. SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação dos lotes;

8.VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1-O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

9 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1 -  Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em

primeiro  lugar,  a  proposta  que,  satisfazendo a todas  as  exigências  e  condições  deste  Termo de

Referência, apresente a maior oferta, sendo: para o LOTE I os valores obtidos com aplicação do

percentual proposto de remuneração sobre o valor do estoque estimado dos depósitos judiciais do

TJPB, de R$ 937.385.274,56 multiplicado por 60 (número de meses de vigência do contrato); e para

o LOTE II valor do aporte financeiro referente ao serviço de folha de pagamento.

10- CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade  Orçamentária  –  05901;  Função  –  02;  Subfunção  –  122;  Programa  –  5046;

Projeto/Atividade – 4893; Natureza da Despesa – 339039; Fonte de Recurso – 270.
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Reserva Orçamentária nº __________________

11 - ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: () Global  ( X) Por lote

TIPO DE EMPENHO: Ordinário

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1 –  A execução dos  serviços  será acompanhada e  fiscalizada pela  Diretoria  de Economia e
Finanças  deste  Tribunal,  através  de  servidor  formalmente  designado,  podendo  solicitar  apoio
técnico de terceiros para o bom desempenhos de suas funções;

12.2 – O fiscal designado no item anterior, anotará em documento apropriado todas as ocorrências
relacionadas  com  a  execução  dos  serviços  contratados,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização das faltas observadas;

12.3  –  As decisões  e  providências  que  ultrapassarem a  competência  do  fiscal,  designado  para
fiscalizar o contrato, deverão ser solicitadas à Diretoria de Economia e Finanças, em tempo hábil,
para a adoção das medidas convenientes;

12.4  –  A  existência  e  a  atuação  da  fiscalização  pelo  TRIBUNAL  em  nada  restringem  a
responsabilidade  única,  integral  e  exclusiva  do  BANCO,  no  que  se  concerne  à  execução  dos
serviços objeto deste contrato;

12.5 – O fiscal ficará responsável por atestar as notas fiscais/faturas dos serviços, desde que tenham
sido executados a  contento e  em conformidade com as  condições  contratuais,  encaminhando a
documentação para pagamento;

12.6 –  Em atenção ao art.  68 da Lei Federal nº. 8.666/1993, o BANCO, durante o período de
vigência  do  contrato,  deverá  manter  preposto,  aceito  pela  Administração do TRIBUNAL,  para
representá-lo  administrativamente,  sempre  que  for  necessário,  bem  como  para  gerenciar  os
profissionais envolvidos na prestação de serviços;

12.7 – A indicação do preposto pelo BANCO ocorrerá por meio de declaração escrita, contendo o
nome completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à
qualificação profissional do empregado indicado;

12.8  –  Na  qualidade  de  representante  administrativo  do  BANCO,  o  preposto  aceito  pelo
TRIBUNAL terá competência para receber comunicações, prestar todos os esclarecimentos que lhe
forem solicitados e tomar decisões sobre a execução do contrato, devendo reportar-se unicamente
aos FISCAIS do contrato;

12.9 – O preposto indicado pelo BANCO deverá comandar, coordenar, supervisionar e fiscalizar a 
execução dos serviços contratados, devendo para tanto:

a) Garantir o cumprimento das obrigações contratuais;

b) Administrar todo e qualquer assunto que envolva a prestação dos serviços;

c) Estar  sempre  em  contato  com  os  órgãos  de  fiscalização  do  TRIBUNAL,  adotando  as
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providências requeridas quanto à execução dos serviços.

12.10 – O TRIBUNAL comunicará, por escrito, as deficiências e as irregularidades de qualquer 
natureza porventura verificadas na execução dos serviços e no descumprimento de cláusulas 
contratuais que sejam de responsabilidade do BANCO, estabelecendo prazo para as correções, sem 
prejuízo das sanções cabíveis;

12.11 –  Os GESTORES indicados pelo TRIBUNAL deverão reportar-se unicamente ao preposto
indicado pelo BANCO ou a seus procuradores, quando se tratar de ciência das ocorrências e de
assuntos relacionados à administração da execução do contrato;

12.12  –  A  administração  e  a  fiscalização  do  TRIBUNAL  não  farão  cessar  ou  diminuir  a
responsabilidade  do  BANCO  pelo  perfeito  cumprimento  das  obrigações  estipuladas,  nem  por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

13 – DOS ENCARGOS DO TRIBUNAL

13.1 – Cabe ao TRIBUNAL:

13.1.1 –  Colaborar  com a divulgação do presente contrato,  em especial  perante as Comarcas e
Juízes do Poder Judiciário Estadual;

13.1.2 –  No caso contrato referente ao LOTE I, centralizar no banco os depósitos judiciais à sua
ordem, inclusive transferindo os que, atualmente, se encontram em outras instituições financeiras;

13.1.3 – O Tribunal assegura ao contratado que, durante a vigência do contrato, as agências, postos
de atendimento bancário e postos de atendimento eletrônico, que o contratado instalar e/ou mantiver
nos diversos órgãos do Tribunal não poderão ser substituídos por unidades de outras instituições
financeiras, assegurando-lhe, também, o direito de se instalar nos órgãos ou repartições que venham
a ser criados e nos demais órgãos públicos que ainda não disponham de tais instalações;

13.1.4 – Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
BANCO;

13.1.5 – Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por meio de servidores designados;

13.1.6  –  Comunicar  oficialmente  ao  BANCO quaisquer  falhas  verificadas  no  cumprimento  do
contrato.

14. DOS ENCARGOS DO BANCO

14.1 –  Além das  obrigações  específicas  previstas  nos  Contratos  a  serem celebrados,  caberá ao

BANCO o cumprimento dos seguintes encargos:

14.1.1 –  Encaminhar  ao TRIBUNAL, antes da data de início da realização dos serviços ou de

instalação de pontos de atendimento, relação nominal dos empregados que exercerão atividades nas

instalações do TRIBUNAL, indicando o CPF e a atividade em que atuará;

14.1.2 – Manter os empregados devidamente identificados por meio de crachá, quando em trabalho

nas dependências do TRIBUNAL;
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14.1.3 – Cuidar para que o preposto formalmente indicado para esta função mantenha permanente

contato  com  a  unidade  responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  adotando  as  providências

requeridas à execução dos serviços pelos empregados; e comande, coordene e controle a execução

dos serviços contratados;

14.1.4  –  Promover  treinamento  e  atualização  dos  empregados  que  prestam  serviços  para  o

TRIBUNAL, de acordo com as necessidades do serviço e sempre que o fiscalizador do contrato

entender conveniente à adequada execução dos serviços contratados;

14.1.5  –  Promover  contínua  atualização  dos  sistemas,  equipamentos,  rotinas,  formulários,

procedimentos e outras providências, no intuito de cumprir, fielmente, eventuais modificações na

legislação e seus reflexos no objeto do contrato;

14.1.6 –  Providenciar a imediata substituição de qualquer empregado considerado inadequado à

execução da prestação contratada;

14.1.7 –  Remeter, tempestivamente, ao TRIBUNAL, lista atualizada dos empregados sempre que

houver substituição, indicando o CPF e a atividade em que atuará;

14.1.8  –  Encaminhar  à  unidade  fiscalizadora  do  TRIBUNAL  todas  as  faturas  dos  serviços

prestados;

14.1.9 – Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;

14.1.10 –  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, eis

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o TRIBUNAL;

14.1.11  –  Responder  por  quaisquer  danos  causados  diretamente  a  bens  de  propriedade  do

TRIBUNAL ou de terceiros, quando tenham sido causados por seus empregados durante a execução

dos serviços;

14.1.12 – Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objeto de contrato dentro

dos níveis de serviços requeridos pelo TRIBUNAL;

14.1.13  –  Reportar  ao  TRIBUNAL,  imediatamente,  quaisquer  anormalidades,  erros  ou

irregularidades  que  possam  comprometer  a  execução  dos  serviços  e  o  bom  andamento  das

atividades no TRIBUNAL;
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14.1.14  –  Elaborar  e  apresentar  ao  TRIBUNAL,  relatório  gerencial  dos  serviços  executados,

contendo  detalhamento  dos  serviços  executados  e  demais  informações  necessárias  ao

acompanhamento e avaliação da execução dos serviços;

14.1.15 –  Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços

contratados ou da relação contratual mantida com o TRIBUNAL;

14.1.16 – Obedecer, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de segurança implementados

no ambiente do TRIBUNAL;

14.1.17 – Cumprir, tempestivamente e de forma correta,  as condições do contrato, no que concerne

ao prazo e as condições para abertura e manutenção de contas dos CREDITADOS, abertas para

depósito de salários, vencimentos e subsídios devidos pelo TRIBUNAL;

14.1.17.1 –  No caso contrato referente ao LOTE I,  cabe ao Banco ainda cumprir  as condições

necessárias para pagamentos a serem realizados aos fornecedores ou credores do TRIBUNAL.

14.1.18  –  Manter  sistemas  operacionais  e  de  informática  capazes  de  bem  operacionalizar  os

serviços  contratados  e  fornecer  ao  TRIBUNAL,  prontamente,  as  informações  necessárias  ao

acompanhamento das movimentações financeiras do TRIBUNAL e outras que forem requeridas, de

modo a que os serviços sejam prestados dentro do melhor padrão de qualidade possível;

14.1.19 – Designar agência como estrutura organizacional responsável para realizar o atendimento

ao TRIBUNAL, bem como articular o efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas

pelo BANCO.

14.1.20 – Providenciar, no prazo máximo de 90(noventa) dias, a migração dos sistemas/informações

necessários à prestação dos serviços conforme especificações constantes deste Termo de Referência.

15 – DOS ENCARGOS RECÍPROCOS – ADEQUAÇÕES DE SISTEMAS E PROCESSOS

15.1 – O Tribunal e o Banco comprometem-se, mutuamente, a fazer os ajustes necessários em seus

respectivos  sistemas  de  processamento  de  dados,  para  o  fiel  cumprimento  das  obrigações

assumidas, com vistas a viabilizar e facilitar a troca de informações, as transmissões de dados e a

perfeita manutenção dos controles, de modo a permitir que qualquer das partes possa, a qualquer

tempo, verificar o integral cumprimento do estabelecido em contrato a ser celebrado.

Local do Pregão: sala da Comissão Permanente de licitação,   situado no 2º andar do Anexo Administrativo  João XXIII, localizado na Rua Professora
Batista Leite 151 - Róger - João Pessoa – PB, e-mail: pregao@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – Nº 004/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO: 2019064005  

15.2 – Será constituído, num prazo de até 30(trinta) dias da data da celebração do contrato, grupo

paritário para revisão dos processos de intercâmbio de informações entre o Tribunal e o Banco, de

forma a conferir-lhes maior segurança mediante implementação da transmissão de arquivo em meio

magnético, via internet ou outro canal de comunicação remota.

16 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 –  Ocorrendo o inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, o BANCO ficará

sujeito  a  penalidades,  que serão aplicadas  após a  concessão de oportunidade para  exercício  do

contraditório e da ampla defesa e com a adoção das seguintes medidas:

16.1.1 – Notificação de advertência, por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante

legal do BANCO nas seguintes condutas:  não comunicar ao TRIBUNAL, por escrito,  qualquer

anormalidade de caráter urgente ou não prestar os esclarecimentos solicitados;

16.1.2 – Multa de 0,1% (um décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor

total  do  contrato,  em  razão  do  não  cumprimento  dos  prazos  fixados  neste  contrato  ou  pelo

inadimplemento de qualquer obrigação contratual; 

16.2 – Multa de no máximo 10% do valor total do contrato para as seguintes condutas: 

a) descumprir as obrigações assumidas em estrita conformidade com as disposições deste Termo de

Referência, além daquelas previstas no contrato;

b) executar o serviço inerente à garantia com pessoal sem qualificação técnica, comprometendo a

qualidade;

c) não refazer ou corrigir os serviços rejeitados pelo TRIBUNAL, em função de vícios, defeitos 

e/ou incorreções resultantes da execução;

d) transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa anuência da 

TRIBUNAL;

e) apresentar documentação falsa;

f) fraudar no fornecimento do objeto da contratação;

g) apresentar comportamento inidôneo;
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h) fornecer declaração falsa;

i) cometer fraude fiscal;

j) reincidir nas condutas punidas com notificação de advertência.

16.3 – Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total deste contrato, por dia consecutivo

de atraso para início das atividades contratadas, previsto no Contrato, até o máximo de 10% (dez

por cento), o que configurará a inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença; 

16.4 –  Para os fins do item 2. alínea “g” reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos

artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993;

16.5 – O BANCO não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente 

concedidas pelo TRIBUNAL, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento 

ocasionado pelo próprio TRIBUNAL.

16.6 –  O BANCO fica obrigado a reparar qualquer dano a que der causa por culpa ou dolo, na

execução dos  serviços  objeto  deste  contrato,  até  o  limite  do  valor  do dano material,  corrigido

monetariamente pelo Índice Geral de Preços do Mercado – IGPM, calculado pela Fundação Getúlio

Vargas – FGV, desde a ocorrência do fato até o seu efetivo ressarcimento, ressalvados os casos

fortuitos e/ou de força maior, tais como greves, proibições ou interrupções de tráfego, inundações e

demais eventos da natureza, sem prejuízo de outras penalidades e responsabilidades previstas na

legislação em vigor e no contrato.

16.7- As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente as penas de:

a)suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Tribunal de Justiça

do Estado da Paraíba, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

b)declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública do Estado da

Paraíba, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.

16.8  - Será  remetida  à  Central  de  Compras  do  Estado  da  Paraíba,  cópia  do  ato  que  aplicar  a

penalidade de declaração de inidoneidade ou da decisão final do recurso interposto pelo BANCO, a

fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral.
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17 – DA GARANTIA

17.1 –  O BANCO deverá apresentar à administração do TRIBUNAL, no prazo máximo de 30

(trinta)  dias  úteis,  contados  da  data  do  protocolo  de  entrega  da  via  do  contrato  assinado,

comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 1% (um por cento) do valor

atualizado do contrato, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária.

17.2 – A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos  advindos  do não cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não adimplemento  das

demais obrigações nele previstas;

b) Prejuízos  causados  à  administração  ou  a  terceiro,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo  durante  a

execução do contrato;

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao BANCO; e

d)  Obrigações  trabalhistas,  fiscais  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  não  honradas  pela

BANCO.

17.3 – A garantia em dinheiro deverá ser efetuada através de depósito, em conta específica e em

favor do Fundo Especial do Poder Judiciário, para que se obtenha a correção monetária dos valores.

17.4 –  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de

multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5%

(cinco por cento).

17.5 – O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção

dos pagamentos devidos ao BANCO, até o limite de 1% (um por cento) do valor do contrato, a

título de garantia, a serem depositados na conta do FEPJ, com correção monetária, em favor do

Fundo Especial do Poder Judiciário.

17.6 – O garantidor ao assinar o termo de contrato declara expressamente que tem plena ciência dos

termos do edital e das cláusulas contratuais. 

17.7 – Será considerada extinta a garantia:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
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depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de  declaração  da  Administração,

mediante termo circunstanciado, de que o BANCO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) Após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de

sinistros.

17.8. Isenção de Responsabilidade da Garantia:

17.8.1. O TJPB não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) Caso fortuito ou força maior;

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

c) Descumprimento  das  obrigações  pelo  BANCO decorrentes  de  atos  ou  fatos  praticados  pela

Administração;

d) Atos ilícitos praticados por servidores da Administração.

17.8.2 – Caberá ao TRIBUNAL apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas “c” e “d”

do item 16.8.1, não sendo a entidade garantidora parte do processo de apuração.

17.8.3 –  Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as

previstas neste item.

18 – DA ADEQUAÇÃO DE SISTEMAS E PROCESSOS

18.1 – O TRIBUNAL e o BANCO comprometem-se, mutuamente, a fazer os ajustes necessários em

seus respectivos sistemas de processamento de dados, para o fiel cumprimento das obrigações ora

assumidas, com vistas a viabilizar e facilitar a troca de informações, as transmissões de dados e a

perfeita manutenção dos controles, de modo a permitir que qualquer das partes possa, a qualquer

tempo, verificar o integral cumprimento do estabelecido neste instrumento.

18.2 –  As regulamentações futuras e demais critérios operacionais que se fizerem necessários à

sistemática dos serviços serão objeto de ajustes entre as partes, inclusive quanto ao prazo para sua

realização, para que o contrato não venha sofrer solução de continuidade, devendo as mudanças

serem efetuadas mediante Termo Aditivo ao contrato.

19 – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
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19.1 – A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,

nos termos abaixo.

19.1.1 – O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de

fiscalização, da seguinte forma:

a) A contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  executados,  por  meio  de

profissionais  técnicos  competentes,  acompanhados  dos  profissionais  encarregados  pelo  serviço,

com a  finalidade  de  verificar  a  adequação  dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os  arremates,

retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

b) A Contratada  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas

expensas,  no todo ou em parte,  o objeto em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório.

19.2 – Após o recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o

recebimento  definitivo,  ato  que  concretiza  o  ateste  da  execução  dos  serviços,  obedecendo  as

seguintes diretrizes:

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades  que impeçam a liquidação e  o pagamento da  despesa,  indicar  as  cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

19.3 –  Emitir Termo de Atesto para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas;

20 – DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DAS TARIFAS BANCÁRIAS:

20.1 – A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura, em arquivo digital por

e-mail – fiscalizacao@tjpb.jus.br, entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para

fins de liquidação e pagamento da execução do serviço.

20.1.1  - Os documentos de liquidação devem ser apresentados da seguinte forma:

20.1.1.1. -Arquivo 01 - 1. Nota Fiscal/Fatura com descrição do contrato e mês da competência do

serviço. Arquivo 02 - 1. Certidões de Regularidade Fiscal - Federal, Estadual e Municipal, válidas;
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2.  Certidão  de  Regularidade  FGTS  -  CRF;  3.  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas;  4.

Relatórios e documentos específicos solicitados no contrato, apenas nos casos em que o contrato

solicite;

20.1.1.2 – Declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições

– SIMPLES, se for o caso;

20.1.1.3  – A documentação exigida no subitem 20.1.1.1 – Arquivo 02 – certidões de regularidade -

poderão ser dispensadas da apresentação mensal por decisão da CONTRATANTE.

20.2.  - O  pagamento  será  efetuado  pelo  CONTRATANTE  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias,

contados  da  data  da  protocolização  da  nota  fiscal/fatura  e  dos  respectivos  documentos

comprobatórios, mediante ordem bancária creditada em conta corrente da CONTRATADA.

20.3 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira:

20.3.1 – Atestação de conformidade dos serviços prestados;

20.3.2. - Apresentação da comprobação discriminada no item 20.1.

20.4 - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a  multas  ou  indenizações  devidas  pela  CONTRATADA,  nos  termos  deste  termo de
referência.

20.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, são calculados por meio da 
aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016, assim apurado:

I = 365
i I = 

5,84/100
365

I = 0,00016

Onde i = taxa percentual anual no valor de 5,84%.

21 – UNIDADE FISCALIZADORA:

Diretoria de Economia e Finanças
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22 – UNIDADE RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

GCON – Gerência de Contratação

João Pessoa, 29 de maio  de 2019.

André da Silva Camilo
Gerente de Contratação

APROVAÇÃO

Aprovo o presente Termo de Referência, em ______/______/______

____________________________________

Pela Diretoria de Economia e Finanças
Carimbo e Assinatura
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ANEXO I do Termo de Referência

TARIFAS BANCÁRIAS

1. Tarifa de R$ 1,69 (um real e sessenta e nove centavos) por crédito processado da folha de
pagamento em conta corrente dos CREDITADOS, sem aviso. 

2. Tarifa de R$ 2,54 (dois reais e cinquenta e quatro centavos) por pagamentos diversos, nos
casos  de  pensões/consignações  judiciais  em  que  haja  determinação  judicial,  realizado
através de crédito em conta de poupança, sem aviso. 

3. Tarifa  de R$ 3,04 (três  reais  e  quatro centavos)  por  pagamentos diversos,  nos  casos de
pensões/consignações  judiciais  em  que  haja  determinação  judicial,realizado  através  de
crédito em conta corrente de outras instituições bancárias (DOC/TEC). 

4. Tarifa  de R$ 2,70 (dois  reais  e  setenta  centavos)  por  refazimento  de arquivo retorno,  "
Pagamentos de Salários ou Pagamentos Diversos";

5. Tarifa  de  R$ 0,00  (zero  real)  por  liberação  manual  de  arquivo por  meio  da  agência,  "
Pagamentos de Salários ou Pagamentos Diversos".

6. Tarifa  de  R$  3,04  (três  reais  e  quatro  centavos)  por  Ordem  Bancária  liberada,  para
transferência de valores a terceiros, via DOC/TEC, a qualquer título. 

7. Tarifa de R$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) por Ordem Bancária liberada, para
transferência de valores a terceiros, via crédito em conta corrente.

8. Tarifa de R$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) por Ordem Bancária liberada, para
transferência  de  valores  ao  mesmo  titular,  via  crédito  em  conta  corrente,  de  mesma
titularidade. 

9. Tarifa de R$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) por Ordem Bancária liberada para
pagamento de tributos. 

10. Tarifa de R$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) por Ordem Bancária liberada para
pagamento diversos.

11. Tarifa de R$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) por Ordem Bancária liberada para
pagamento de fatura com código de barra. 

12. Tarifa de R$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) por Ordem Bancária liberada para
pagamento de fatura sem código de barra.

13. Tarifa de R$ 4,05 (quatro reais e cinco centavos) por liberação antecipada de qualquer tipo
de Ordem Bancária.

14. Tarifa de R$ 1,69 (hum real e sessenta e nove centavos) por pagamento diversos realizado
através  de crédito em conta corrente,  sem aviso,  nos  casos de rateio da arrecadação do
TRIBUNAL.

15. Tarifa  de  R$  2,54  (dois  reais  e  cinquenta  e  quatro  centavos)  por  pagamento  diversos
realizado através de crédito em conta corrente, sem aviso, nos casos de rateio da arrecadação
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do TRIBUNAL.
16. Tarifa de R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos) por refazimento de arquivo retorno.
17. Tarifa de R$ 0,00 (zero real) por liberação manual de arquivo por meio da agência.
18. Tarifa de R$ 0,64 (sessenta e quatro centavos) por documento de contracheque transmitido,

a cargo do TRIBUNAL, para o prazo de armazenamento estipulado em 12 meses.
19. Tarifa  de  R$  3,99  (três  reais  e  noventa  e  nove  centavos)  por  boleto  compensável  sem

registro  liquidado  em  qualquer  canal  de  atendimento  como  TAA,  internet,  URA,
(GERENCIADOR FINANCEIRO, CENTRAL DE ATENDIMENTO, GUICHÊ DE CAIXA
E  (OUTROS  BANCOS),  CORRESPONDENTE  BANCÁRIO,  PGT,  CBPOSTAL.,  e  ,
outros canais que porventura sejam criados.

20. Tarifa de R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos) por solicitação de refazimento de arquivo-
retorno por movimento de arrecadação diária de cobrança.

21. Tarifa de R$ 1,35 (hum real e trinta e cinco centavos) por meio de guia não compensável
(REC), arrecadada com código de barras por meio de qualquer canal de recebimento como
internet,  TAA,  GERENCIADOR  FINANCEIRO,  GUICHÊ  DE  CAIXA,
CORRESPONDENTE  BANCÁRIO,  BANCO  POSTAL,  BPB,  CALL  CENTER,
DIVERSOS ou outro canal que porventura seja criado.

22. Tarifa de R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos) por solicitação de refazimento de arquivo-
retorno por movimento de arrecadação diária de guia de custas judiciais, taxas ou tributos
arrecadada com código de barras. 

23. Tarifa  de  R$  93,00  (noventa  e  três  reais)  por  processo  licitatório  realizado  em sistema
eletrônico, acrescido de R$ 8,38 (oito reais e trinta e oito centavos) por lote disputado em
sala virtual, salvo se houver comprovação de restrição de competitividade.

24. Tarifa de manutenção mensal no valor de R$ 28,00 (vinte e oito reais) por cada Conta —
depósito  vinculada  e  bloqueada  (Depósito  em  Garantia  —  Resolução  do  CNJ)  para
movimentação destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de
custos e formação de preços de contratos firmados pelo TRIBUNAL.

25. Tarifa no valor de R$ 180,32 (cento e oitenta reais e trinta e dois centavos) pela Emissão de
Certificado  Digital  —  Cartão,  Leitor  e  Certificado  A3  (E-CPF  ou  E-CNPJ),  por  cada
certificado emitido;

26. Tarifa no valor, de R$ 138,78 (Cento e trinta e oito reais e setenta e 'oito centavos) pela
Emissão de Certificado Digital — Cartão é Certificado, A3 (E-CPF ou E- CNPJ), por cada
certificado  emitido.
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ANEXO II do Termo de Referência

MODELO DE PROPOSTA

AO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
PREGÃO ______ Nº ________

01 -  Razão Social da Empresa Proponente:
02 – CNPJ:

03 -  Inscrição Estadual nº :                               Inscrição Municipal nº :

04 -  Endereço :

05 -  Bairro :                                                   Cidade/UF : CEP :

06 -  Fone :  ( )                     Fax : ( )                      E-Mail :

07 -  Nome para contato :

08 -  Conta Corrente nº : 

09 -  Nome do Banco :                                    Nº do Banco :
10 -  Nome da Agência :                                 Nº da Agência :

             
Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/02 e da

Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº _______.

Propomos a prestação dos serviços, objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente Edital e às

suas especificações, e asseverando que :

a) o prazo de validade desta proposta é de 60 dias consecutivos;

b)  todos  os  componentes  de  despesas  de  qualquer  natureza,  custos  diretos  e  indiretos  relacionados  com salários,
encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de

exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser  assinado, encontram-se inclusos nos preços ofertados.

Segue a Proposta de Preços :

LOTE I: R$ _______ (__________) decorrentes  do gerenciamento da conta de depósitos  judiciais,  calculados da
seguinte forma: remuneração mensal de R$ _______ (_____________) obtida com a aplicação do percentual de ___%

sobre o saldo de R$ _____ pelo período de 60 meses (____ x ___% x 60 = ______).

LOTE II:  R$ _____ (_____) referente a prestação de serviço de folha de pagamento.
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[                                                            ] João Pessoa, _____ de _________ de  2019.

          Carimbo Padronizado do CNPJ                   Assinatura :_______________________

[                                                            ] Nome :

                                                                                RG :

                                                                                CPF :

Cargo :
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ANEXO II do Edital– MINUTA DE  CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N.º ___/2019 QUE ENTRE

SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-

DO DA PARAÍBA E  _______________________ PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO

DAS  CONTAS  DE  DEPÓSITOS  JUDICIAIS  E/OU

PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDI-

TOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO

DOS SERVIDORES E MAGISTRADOS VINCULADOS

AO TJPB.

CONTRATANTE: O Estado da Paraíba, por intermédio do Tribunal de Justiça do Estado da Pa-

raíba, com sede na Praça João Pessoa, s/nº, Centro, nesta cidade de João Pessoa – PB, ins-

crito no CNPJ/MF sob o nº 09.283.185/0001-63, neste ato representado por seu Presidente,

Desembargador ________________________, no uso das atribuições que lhe são conferidas.

CONTRATADA:  A empresa: _____________________________,  inscrita  no CNPJ  (MF)  sob o n.º

_________________, estabelecida na Rua ______________________, representada pelo Senhor(a)

______________________,  portador(a)  da Cédula de Identidade n.º  _________________ e  CPF

(MF) n.º ______________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por pro-

curação/contrato social/estatuto social.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruí-

do  no  Processo  Administrativo  nº  2019064005,  tendo  em vista  o  decidido  no  Pregão

__________nº ________, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  Contratação de instituição financeira para prestação de serviços especificados no edi-

tal de licitação em epígrafe, sendo:

a) LOTE I - Gerenciamento das contas de depósitos judiciais, inclusive precatórios e requi-

sições de pequeno valor – RPV, que tramitam no Poder Judiciário do Estado da Paraíba, da

arrecadação de custas, taxas e emolumentos e de demais movimentações  caracterizadas

como disponibilidade de caixa;
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b) LOTE II - Processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de paga-

mento dos servidores e magistrados vinculados ao Tribunal de Justiça da Paraíba.

. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total estimado presente contrato é de R$ _____ (_____), sendo:

a) LOTE I: R$ _______ (__________) a ser repassado ao CONTRATANTE pelo gerenciamento da

conta de depósitos judiciais, calculados da seguinte forma: remuneração mensal de R$

_______ (_____________) obtida com a aplicação do percentual de ___% sobre do valor de R$

____ referente a média dos saldos diários dos depósitos judiciais estimados em __/__/__,

pelo período de 60 meses.

b) LOTE II: R$ _____ (_____) a ser repassado ao CONTRATANTE referente a prestação de
serviço de folha de pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1.  As  despesas  decorrentes  do  presente  Contrato  correrão  através  da  funcional

programática:

Unidade Orçamentária – _______ Função – _______ Subfunção – _______; Programa – _______;

Projeto/Atividade – _______ – _______; Natureza da Despesa – _______ – ___; Fonte de Recurso

–  _______  e/ou Unidade Orçamentária  –  _______;  Função –  _______;  Subfunção –  _______;

Programa – _______; Projeto/Atividade – _______ ; Natureza da Despesa – _______ Fonte de

Recurso – _______.

Reserva Orçamentária nº _______________

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. O prazo para assinatura do contrato é de 05 (cinco) dias corridos, contados da data do

recebimento da convocação pela CONTRATADA, sob pena de aplicação das penalidades ca-

bíveis. 

4.2. O prazo para início da execução dos serviços é de 5 (cinco) dias corridos, contado da

data da publicação do extrato do contrato do Diário da Justiça, ressalvado quando da ne-

cessidade da migração de sistemas/informações  necessários  à prestação dos serviços,

conforme especificações constantes do Edital de Licitação em epígrafe.

4.3. Será considerado como início da execução dos serviços a data em que a CONTRATADA

estiver operando de acordo com os requisitos previstos no contrato, incluindo sistemas,

instalações, profissionais treinados, capacitados e no desempenho de suas atribuições.
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, DA EFICÁCIA E DO REAJUSTE
5.1. O prazo de vigência deste contrato é de 60 (sessenta) meses, contado a partir da assi-

natura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e

incluir o último.

5.2. Os valores das tarifas bancárias a serem pagas pelo CONTRATANTE permanecerão fi-

xos durante o período de vigência do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

6.1. Cabe à CONTRATADA, além dos encargos constantes deste termo, o cumprimento as

obrigações previstas no Termo de Referência, anexo do Edital de licitação em epígrafe.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

7.1. Cabe ao CONTRATANTE, além dos encargos constantes deste termo, o cumprimento 

as obrigações previstas no Termo de Referência, anexo do Edital de licitação em epígrafe.

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. Caberá ao fiscal indicado pela Diretoria de Economia e Finanças deste Tribunal adotar

as providências descritas no Termo de Referência, anexo do Edital de licitação em epígrafe,

necessárias para o controle da execução do objeto da contratação.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1. As sanções relacionadas a execução do contrato são aquelas previstas  no Termo de

Referência, anexo do Edital de licitação em epígrafe.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme dispos-

to nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.

10.2. A rescisão deste contrato pode ser:

10.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enume-

rados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CON-

TRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso

XVII;
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10.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licita-

ção, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

10.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

10.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

10.3.1. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO DAS TARIFAS  BANCÁRIAS

11.1. As condições para pagamento das tarifas bancárias são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital de licitação em epígrafe.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 As condições para apresentação da garantia de execução  são aquelas previstas  no

Termo de Referência, anexo do Edital de licitação em epígrafe.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATANTE

13.1.  A  CONTRATADA  pagará  a  CONTRATANTE  o  valor  estimado  de  R$  ___________

(_________________), sendo:

LOTE I: R$ _______ (__________) decorrentes do gerenciamento da conta de depósitos judici-

ais, calculados da seguinte forma: remuneração mensal de R$ _______ (_____________) obti-

da com a aplicação do percentual de ___% sobre do valor de R$ ____ referente a média dos

saldos diários dos depósitos judiciais estimados em __/__/__, pelo período de 60 meses.

LOTE II: R$ _____ (_____) referente a prestação de serviço de folha de pagamento, em até

30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, em moeda corrente nacional e sem

qualquer desconto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À

PROPOSTA

14.1. O presente contrato fundamenta-se:

14.1.1. Na Lei n.º 10.520/2002 e Decreto Federal nº 3.555/2000;

14.1.2 Subsidiariamente na Lei 8.666/1993;
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14.1.3 Instrução Normativa nº 05/2014/MPOG  (no que couber) – Procedimentos bási-

cos para realização de pesquisa de preços;

14.1.4 Instrução Normativa nº 05/2017/MPOG  (no que couber) - Dispõe sobre as re-

gras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execu-

ção indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundaci-

onal;

14.1.5 Lei nº 12.846/2013 - Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou es-

trangeira, e dá outras providências;

14.1.6 Decreto 8.420/2015 - Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática

de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira e dá outras providên-

cias;

14.1.7 Lei nº 8.429/1992 - Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos

nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou fun-

ção na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências;

14.2. O presente contrato vincula-se aos termos:

14.2.1. Constante do Processo Administrativo nº 2019064005;

14.2.2. Edital de Licitação do Pregão ______________ nº ____/______.

14.2.3. Proposta da contratada.

Parágrafo Único: A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em su-

jeitar-se às estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mes-

mo que não expressamente transcrito no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1. Para dirimir as questões decorrentes do presente contrato, fica eleito o foro da Co-

marca de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, com renúncia expressa a qualquer ou-

tro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justas e acordes, assinam o pre-

sente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abaixo, para que se produzam os necessários efeitos legais.

João Pessoa (PB) ____ de______ de ____.

Desembargador _________________________________________
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Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba

_________________________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

____________________________ ____________________________
NOME: NOME:
CPF: CPF:
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO
(usar papel timbrado da empresa)
Local e data

Ao
Pregoeiro do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
João Pessoa (PB)

Senhor Pregoeiro,

Pela  presente,  designamos  o  Sr.(a)  _____________________________________________________,
portador (a) da carteira de identidade nº _________, expedida pela SSP do Estado de _____________, para
nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial nº __/2019, podendo o mesmo formular
lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o
direito de recurso e impugnação, assinar atas, recorrer de decisões administrativas e, enfim, praticar todos os
atos inerentes à referida licitação.

Atenciosamente,

_________________________________________
Assinatura

OBSERVAÇÃO – O presente documento deverá vir acompanhado, conforme o caso, de um dos documentos
citados no subitem 4.1.1 do edital, para fins de confirmação de poderes para subscrevê-la.
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ANEXO IV –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
HABILITAÇÃO

D E C L A R A Ç Ã O

(Nome  da  Empresa)  _______________________,  CNPJ/MF  ou  CIC  nº.  _________,  sediada  no  (a)
__________________________ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

________________________, ____ de _____ de 2019.

_____________________________________________
Representante Legal da Empresa

OBSERVAÇÃO – A presente declaração deverá estar contida no envelope 02 (Documentação), depois de
elaborada em papel timbrado do licitante e devidamente assinada.

Local do Pregão: sala da Comissão Permanente de licitação,   situado no 2º andar do Anexo Administrativo  João XXIII, localizado na Rua Professora
Batista Leite 151 - Róger - João Pessoa – PB, e-mail: pregao@tjpb.jus.br
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PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – Nº 004/2019 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MÃO-DE-OBRA INFANTIL

DECLARAÇÃO

________(nome  da  empresa)________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº_____________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr  (a)
________________________________________________,  portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade  nº
________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA, para efeito de participação
no processo licitatório pertinente ao Pregão Presencial n° ___/2019 do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, bem assim para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( )
OBS: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.

________________________, ____ de _________ de 2019.

____________________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

OBSERVAÇÃO – A presente declaração deverá estar contida no envelope 02 (Documentação), depois de
elaborada em papel timbrado do licitante e devidamente assinada.

Local do Pregão: sala da Comissão Permanente de licitação,   situado no 2º andar do Anexo Administrativo  João XXIII, localizado na Rua Professora
Batista Leite 151 - Róger - João Pessoa – PB, e-mail: pregao@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – Nº 004/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO: 2019064005  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

D E C L A R A Ç Ã O

________(nome  da  empresa)________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº_____________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)  Sr  (a)
________________________________________________,  portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade  nº
________________________e  do  CPF nº  ___________________,  DECLARA para  fins  do  disposto  no
inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, estar ciente plenamente dos requisitos de habilitação
para participar do procedimento licitatório Pregão Presencial nº __/2019 do Tribunal de Justiça da Paraíba.

________________________, ____ de ___________ de 2019.

_______________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

OBSERVAÇÃO – O presente documento deverá ser entregue na abertura da sessão de licitação, depois de
elaborado em papel  timbrado do licitante  e  devidamente  assinado,  sendo apresentado separadamente  da
documentação de credenciamento e dos envelopes (1 e 2).

Local do Pregão: sala da Comissão Permanente de licitação,   situado no 2º andar do Anexo Administrativo  João XXIII, localizado na Rua Professora
Batista Leite 151 - Róger - João Pessoa – PB, e-mail: pregao@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
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ANEXO VII – MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE QUE NÃO EMPREGARÁ CÔNJUGE
OU PARENTE DE OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO, DE MEMBRO,
JUIZ  OU  DESEMBARGADOR  VINCULADO  AO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DA
PARAIBA

TERMO DE COMPROMISSO

Através  deste  instrumento,  sem prejuízo  dos  ditames  insertos  no  art.  2º,  VI  da
Resolução CNJ 07/2005, declaro a inexistência, bem como assumo compromisso de não permitir ingresso
nos quadros da minha empresa de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupantes  de  cargos  de  direção  e  de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ficando desde
já ciente de que a inobservância dessa vedação acarretará a rescisão imediata do serviço de fornecimento a
ser celebrado com o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nos termos do  Edital.

________________________, ____ de __________ de 2019

____________________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

OBSERVAÇÃO – A presente declaração deverá estar contida no envelope 02 (Documentação), depois de
elaborada em papel timbrado do licitante e devidamente assinada.

Local do Pregão: sala da Comissão Permanente de licitação,   situado no 2º andar do Anexo Administrativo  João XXIII, localizado na Rua Professora
Batista Leite 151 - Róger - João Pessoa – PB, e-mail: pregao@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
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ANEXO VIII– RECIBO 

R E C I B O

Recebi do Tribunal de Justiça da Paraíba uma cópia do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° __/2019, que tem por
objeto Contratação, em caráter de exclusividade, de Instituição Financeira Oficial, para o gerenciamento das contas de
depósitos judiciais, inclusive precatórios e requisições de pequeno valor – RPV, que tramitam no Poder Judiciário do
Estado da Paraíba, da arrecadação de custas, taxas e emolumentos e de demais movimentações  caracterizadas como
disponibilidade de caixa, bem ainda Instituição Financeira para operar os serviços de processamento e gerenciamento de
créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores e magistrados vinculados ao Tribunal de Justiça da Paraíba,
doravante denominados beneficiários, e ainda outros serviços financeiros especificados no Termo de Referência.

Razão Social/Denominação: _____________________________________________________________
CNPJ/MF: ___________________________________________________________________________
Endereço:____________________________________________________________________________
Telefone: _________________________________
Fax: _____________________________________
E-mail: ___________________________________

João Pessoa (PB), _____ de ___________________ de 2019.

________________________________________________
Assinatura

OBSERVAÇÃO: Visando comunicação futura entre este Tribunal de Justiça e essa empresa , solicitamos de
Vossa Senhoria, preencher o recibo de entrega do edital e remeter a Comissão Permanente de Licitação por
meio por e-mail: pregao@tjpb.jus.br

Local do Pregão: sala da Comissão Permanente de licitação,   situado no 2º andar do Anexo Administrativo  João XXIII, localizado na Rua Professora
Batista Leite 151 - Róger - João Pessoa – PB, e-mail: pregao@tjpb.jus.br
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